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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1060 DE 15 DE JULHO DE 2014

“ESTABELECE CALENDÁRIO FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE 2014”

O Prefeito Municipal de Abadia dos Dourados, no uso de suas atribuições legais, 
com respaldo no Artigo 70, inciso XVII da Lei Orgânica do Município de Abadia dos Dourados:

 
 DECRETA:

Art. 1.º – Fixa a data de vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, 
Imposto  Sobre  Serviço  de  Qualquer  Natureza  –  ISSQN,  e  da  Taxa  de  Licença  de  Localização  e 
Funcionamento, para o dia 15 de setembro de 2014.

Art. 2.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                      Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados, 15 de julho de 2014.
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DECRETO Nº 1.061 DE 15 DE JULHO DE 2014

“DISPONIBILIZA VEÍCULO PARA ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DA 
OUTRAS DISPOSIÇÕES” 

O Prefeito Municipal de Abadia dos Dourados, no uso de suas atribuições legais, 
com respaldo na Lei Orgânica do Município de Abadia dos Dourados, e

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde em determinada 
situações de garantir maior agilidade no atendimento das ações da vigilância sanitária;

DECRETA:

Art. 1º. Fica disponibilizado o veículo Renault/Sandero, ano 2013, modelo 2014, 
cor branca, flex, Placa OQM-8981, RENAVAM 00567109305, CHASSI 93YBSR6RHEJ775157, a atender as 
ações destinadas à vigilância sanitária, até ulterior deliberação.

Art.  2º. As despesas da utilização do mesmo serão consignadas no orçamento 
vigente da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados, 15 de julho de 2014.

ISVALDINO ASSUNÇÃO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO - ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 080/2014

Prefeitura  Municipal  de  Abadia  dos  Dourados-MG,  Extrato  Homologação  – 
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO –  Referente  Processo  Licitatório  n.º  080/2014,  pregão  presencial  n.º 
071/2014 – Aquisição de um veículo de passeio zero km. Convênio 0207/2014, firmado entre o município de 
Abadia dos Dourados – MG e a SEGOV – Secretaria de Estado de Governo de Minas Gerais. Homologo o 
procedimento  Licitatório,  Adjudicando  o  objeto  licitado  à  proponente,  CURINGA  VEÍCULOS  LTDA 
02.692.394/0001-11 no valor de R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil reais) para que produza seus jurídicos e 
legais  efeitos.  Ciência  aos  interessados,  observadas  as  prescrições  legais  pertinentes.  Data  da 
homologação, 02 de julho de 2.014.
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